LEI Nº 1058, DE 02/08/88

Altera o anexo I, da Lei Municipal nº 1.013, de 12/06/87, no caso  que menciona.   

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O anexo I – Classes de Provimento em Comissão da Lei  Municipal nº 1.013, de 12/06/87, passa a vigorar com a seguinte alteração:

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
VENCIMENTO
Nº DE CARGOS

CH-02


      Grupo de chefia – CH

      Diretor de Escola II
Cz$

115.308,00
2

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de agosto de 1988.

Timóteo, 02 de agosto  de 1988; 24º ano de 
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